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Avenida Major Antônio da Silveira Camargo, 395
Centro - 13315-000 - CABREÚVA - SÃO PAULO

Fone (11) 4528-4522 - Fax (11) 4528-1222
Cabreúva – “Cidade da Amizade”

CÂMARA MUNICIPAL DE
CABREÚVA

Estado de São Paulo

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
Nos termos do artigo 215 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Cabreúva,
PUBLICA-SE, para conhecimento de todos,
que tramita nesta Casa de Leis o Projeto de
Lei nº 031, de 26 de setembro de 2013, da
Prefeitura Municipal, que “ESTIMA A RECEI-
TA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA
O EXERCÍCIO DE 2014”.

Câmara Municipal de Cabreúva,
02 de outubro de 2013.

ANTÔNIO CARLOS PEREIRA
Vereador – Presidente

DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
priedade de Marcos Botti Pedroso, Elizabeth Botti Pe-
droso, Cecilia Pedroso Berlinck e Ana Maria Pedroso
Nunes, conforme memorial descritivo e planta em ane-
xo, que deste ficam fazendo parte integrante, e cuja
descrição segue abaixo:
 “Localiza-se no Km 83+143 15 metros da Rodovia
Dom Gabriel Paulino Bueno Couto (SP 300), dis-
tante 40,00 metros, do eixo da faixa de domínio do
DER, assim descrito: tem início no ponto “01”, lo-
calizado no KM 83+143 15 metros da Rodovia Dom
Gabriel Paulino Bueno Couto (SP-300), junto à di-
visa da área desapropriada pelo DER, matrícula n°
79.041 do Registro de Imóveis da Comarca de Itu;
de onde segue divisa com os seguintes rumos e
confrontações encerrando a área de 12.891,70 m2

1 2 242°27’04” 14,000 m
2 3 336°05’04” 113,340 m
3 50 336°05’12” 726,674 m
50 51 359°52’00” 14,516 m
51         52         23º38’49”          65,281m
52 53 99°43’06” 5,325 m
53 54 95°37’13” 4,764 m
54 55 89°43’39” 4,706 m
55 56 203°41’45” 63,614 m
56 57 179°53’29” 14,530 m
57 45 156°05’12” 273,854 m
45 1 156°05’12” 559,260 m”

§ Único - O imóvel descrito no caput destinar-

DECRETO Nº 70, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS
DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, ÁREA LOCA-
LIZADA NA RODOVIA DOM GABRIEL P. B. COU-
TO, KM 83+143 15 METROS, NO MUNICÍPIO DE

CABREÚVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, em especial nos
termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1.941, com suas respectivas alterações, e artigo 85,
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em
04 de abril de 1.990;

CONSIDERANDO o requerimento formulado
nos autos do processo administrativo nº 3229/13.

CONSIDERANDO que a intenção do ora ex-
propriado é promover a regularização acima mencionada,
sem custos ou ônus para o Poder Público Municipal.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública,
para fins exclusivos de desapropriação amigável, a
custo zero, o imóvel constante da Matrícula n. 1722,
localizado à Rodovia Dom Gabriel Paulino Couto, Km
83+143 15 metros, Bairro Pinhal, Cabreúva/SP, de pro-
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Art. 2º. O Gabinete de Gestão Integrada Munici-
pal - GGI-M será composto pelos seguintes membros:
I - Prefeito do Município de Cabreúva.
II - autoridades municipais responsáveis pela segurança
pública e defesa social:
a) Secretário de Administração;
b) Secretário de Cidadania e Defesa Civil;
c) Comandante da Guarda Municipal;
d) Coordenador Geral da Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil.
III - autoridades municipais responsáveis pelas ações
sociais preventivas:
a) Secretário Municipal de Ação Social;
b) Procuradoria Jurídica;
c) Secretário Municipal de Saúde;
d) Secretário Municipal de Cultura;
e) Secretário Municipal de Educação;
f) Secretário Municipal de Esportes;
g) Secretário Municipal Transportes;
h) Representante do Conselho Municipal da Criança e
do Adolescente;
i) Representante do Conselho Tutelar.
IV - autoridades do Governo do Estado de São Paulo
que atuem no Município:
a) representante da Polícia Civil;
b) representante da Polícia Militar;
c) representante do Corpo de Bombeiros.
V - autoridades do Ministério da Justiça:
a) Coordenador Estadual do PRONASCI;
b) representante da Polícia Federal;
c) representante da Polícia Rodoviária Federal.
VI - Secretário Executivo do GGI-M.

§ 1º. O Gabinete de Gestão Integrada Munici-
pal - GGI-M assegurará a participação, na condição de
convidados, de representantes da Magistratura, do
Ministério Público e da Defensoria Pública.

§ 2º. Incumbirá ao Município formalizar o ins-
trumento adequado para garantir a participação dos
órgãos do Governo do Estado de São Paulo previstos
no inciso IV do “caput” deste artigo.

§ 3º. O Prefeito indicará o Secretário Executi-
vo do Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGI-M.

Art. 3º. O Gabinete de Gestão Integrada Muni-
cipal - GGI-M contará com a seguinte estrutura:
I - Pleno do GGI-M, instância superior e colegiada com
funções de coordenação e deliberação;
II - Secretaria Executiva, responsável pela gestão e
execução das deliberações do GGI-M e pela coorde-
nação das ações preventivas do PRONASCI;
III - Observatório de Segurança Pública, ao qual cabe-
rá organizar e analisar os dados sobre a violência e a
criminalidade local, a partir das fontes públicas de in-
formações, bem como monitorar a efetividade das
ações de segurança pública no Município;
IV - Estrutura de Formação e Qualificação, organizada
por meio do Centro de Formação da Guarda Municipal
e outras organizações parceiras, utilizando-se, inclusi-
ve, da rede de telecentros;
V - Sistema de Vídeo-Monitoramento, implantado pelo
Município em articulação com o Governo do Estado de São
Paulo e os demais órgãos com representação no GGI-M.

Art. 4º. O Gabinete de Gestão Integrada Munici-
pal - GGI-M deverá interagir com os fóruns municipais e
comunitários de segurança, visando o estabelecimento
da política municipal preventiva de segurança pública.

Art. 5º. O Prefeito formalizará, mediante por-
taria, a designação dos agentes públicos que compo-
rão o Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGI-
M, inclusive dos indicados como representantes dos
órgãos referidos nos incisos IV e V do “caput” do artigo
2º deste decreto, titulares e respectivos suplentes.

Art. 6º. Os serviços prestados pelos integran-
tes do GGIM não serão remunerados, sendo conside-

se-á, exclusivamente, para fins de regularização de via pú-
blica existente, conforme planta e memorial descritivo anexo.

Art. 2º - Para fins de regularização, fica deno-
minada a via pública objeto da desapropriação cons-
tante do art. 1º de Rua ANITA MARIA BOTTI PEDRO-
SO, assim constante desde tempos imemoriáveis nos
arquivos da Prefeitura de Cabreúva.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a exe-
cução do presente decreto, inclusive as despesas com
escritura pública e averbação na matrícula do imóvel,
correrão por conta de dotações próprias, constantes
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 28 de agosto de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 28 de agosto de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurado do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 83, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013

ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO Nº 778, DE 08
DE ABRIL DE 2009, E SUAS ALTERAÇÕES POS-
TERIORES, QUE APROVARAM O LOTEAMENTO

“MONTE SIÃO”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº
778, de 08 de abril de 2009, que aprova o loteamento
denominado “Monte Sião”, alterado posteriormente pelo
Decreto nº 1.195, de 10 de dezembro de 2010, pelo
Decreto nº 1.516, de 08 de agosto de 2012, e pelo De-
creto nº 1.524, de 28 de agosto de 2012;

CONSIDERANDO a necessidade, constatada
pela Secretaria Municipal de Obras, nos autos do pro-
cesso administrativo nº 6862/2012, de acrescentar obras
de incumbência dos loteadores para fins de viabilizar e me-
lhorar o acesso ao loteamento pela Rodovia SP 085/300 –
Acesso Vereador José de Moraes, dentre outras, e de
conceder prazo razoável para início das obras dos empre-
endedores, mantendo-se o cronograma de obras anterior-
mente apresentado, nos termos do referido processo
administrativo, que deste fica fazendo parte integrante;

D E C R E T A:

Art. 1º - O art. 3º, caput e parágrafo único, do
Decreto nº 778, de 08 de abril de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º - O proprietário deverá executar, às
suas expensas, no prazo concedido no Decreto nº
1.516, de 08 de agosto de 2012, as seguintes obras,
seguindo normas da Secretaria Municipal de Obras,
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Setor de Trân-
sito, SABESP e Elektro, bem como as demais normas
aplicáveis em nível estadual e federal:
a) Demarcação e terraplenagem das ruas, com a colo-
cação de canaletas e calçada gramada;
b) Demarcação de quadras e lotes;
c) Fornecimento e execução de redes de distribuição
de energia elétrica;
d) Fornecimento e execução de redes de distribuição
de água tratada;

e) Arborização das vias públicas/áreas verdes;
f) Fornecimento e execução de pavimentação, sarje-
tas e guias nas vias públicas;
g) Fornecimento e execução de rede de drenagem de
águas pluviais;
h) Fornecimento e execução de lombadas e sinaliza-
ção e demarcação viária;
i) Implantação de dispositivo em nível, para sistema
de rotatória na Rodovia SP 085/300 – Acesso Verea-
dor José de Moraes.

Parágrafo único – Compõem o presente De-
creto o cronograma de execução de obras de infra-
estruturas, elencadas no caput deste artigo, devendo
os serviços ser iniciados, obrigatoriamente, no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar a publicação do pre-
sente, sob pena de revogação”.

Art. 2º - Ficam fazendo parte integrante deste
Decreto o memorial descritivo e planta anexos, bem
como cronograma de execução das obras constante
no processo administrativo nº 6862/12, ao qual se vin-
cula o loteador.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 03 de outubro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 03 de outubro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

DECRETO Nº 86, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

CRIA O GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MU-
NICIPAL - GGI-M, VINCULADO AO GABINETE DO

PREFEITO.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a instituição, pela Lei Fe-
deral nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, do Progra-
ma Nacional de Segurança Pública com Cidadania -
PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da
articulação dos órgãos federais, em regime de coope-
ração com Estados, Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO que o PRONASCI destina-
se à prevenção, controle e repressão da criminalida-
de, atuando em suas raízes socioculturais, articulando
ações de segurança pública e das políticas sociais;

CONSIDERANDO, finalmente, que, para ade-
rir ao PRONASCI o ente federativo deverá promover a
criação de Gabinete de Gestão Integrada Municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criado o Gabinete de Gestão Inte-
grada Municipal - GGI-M, vinculado ao Gabinete do
Prefeito, instância colegiada de deliberação e coorde-
nação, no âmbito do Município de Cabreúva, do Pro-
grama Nacional de Segurança Pública com Cidadania
- PRONASCI, instituído pela Lei Federal nº 11.530, de
24 de outubro de 2007.

Parágrafo único. As decisões do Gabinete de
Gestão Integrada Municipal - GGI-M deverão ser tomadas
de comum acordo entre os seus membros, respeitadas as
autonomias institucionais dos órgãos que representam.
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rados relevantes ao Município de Cabreúva, tendo pri-
oridade sobre suas atividades no serviço público.

Art. 7°. Na implantação das ações do PRONASCI E
GGIM, o Secretário Executivo poderá requisitar, com
anuência do Prefeito Municipal, a participação de téc-
nicos de outros órgãos da Prefeitura para execução de
atividades específicas no âmbito das respectivas com-
petências do GGIM.

Art. 8°. Compete ao GGIM editar o regulamento
de funcionamento de seus órgãos na primeira reunião
ordinária.

Art. 9°. Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 18 de outubro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 18 de outubro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 89, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

ALTERA REDAÇÃO DO INCISO III, DO ART.
1º, DO DECRETO Nº 848, DE 04 DE

SETEMBRO DE 2.009.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ARTIGO 1º - O inciso III, do art. 1º, do Decreto
nº 848, de 04 de setembro de 2.009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º - .................................................
III – Representantes dos Empregadores;
a) Titular - Associação das Olarias de Cabreúva;
Suplente – Sindicato Rural de Itu e Cabreúva.”

ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor a partir
desta data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 22 de outubro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
    Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 22 de outubro de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.000, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A LOCAR
IMÓVEIS E CEDÊ-LOS PARA INSTALAÇÃO DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS NA
FORMA QUE ESPECIFICA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Ca-

breúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado, na presença de real e legítimo interes-
se público, caracterizado e fundamentado em proces-
so administrativo pertinente, a locar imóveis no Muni-
cípio de Cabreúva, para instalação de órgãos públicos
federais e estaduais.

ARTIGO 2º - Permissões de Uso serão outor-
gadas de modo a propiciar a utilização dos imóveis lo-
cados com exclusividade pelos órgãos referidos no art. 1º.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da exe-
cução da presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária  constante do orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 27 de setembro de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 413, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a exorbitante e despropor-
cional quantidade de horas extraordinárias realizadas
pelos servidores públicos municipais nos últimos me-
ses e anos, mesmo sendo certa a existência de diver-
sos comunicados informando a redução das horas
extras emitidos pelos superiores hierárquicos;

CONSIDERANDO que em análise estratégica
realizada pela Secretaria de Administração e Setor de
Recursos Humanos, além das demais Secretarias, foi
constatado que as horas extraordinárias realizadas
pelos servidores públicos municipais não se conside-
ram como imprescindíveis, e que vêm onerando des-
necessariamente os cofres públicos, inclusive, tornando-
se empecilho financeiro para a contratação de novos ser-
vidores e concessão de aumentos de remuneração dos
servidores públicos municipais ativos e inativos;

CONSIDERANDO a necessidade de regula-
mentar a realização de horas extraordinárias a bem do
serviço público;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica proibida a realização de ho-
ras extraordinárias pelos servidores públicos munici-
pais a partir de 01º de outubro de 2013, inclusive, à
exceção de expressa autorização do superior hierár-
quico ou do Secretário Municipal da pasta correspon-
dente, desde que pertinente e necessário ao serviço
público.

ARTIGO 2º - Eventuais horas extraordinárias
realizadas sem a observância do disposto no art. 1º
desta Portaria não serão remuneradas, e tidas como
não autorizadas, mediante a informação do respectivo
Secretário Municipal ou superior hierárquico na folha
de espelho de ponto do servidor, bem como também
não serão consideradas como horas extraordinárias
aquelas constantes no art. 58, § 1º, da CLT.

ARTIGO 3º - Caberá a cada Secretário Muni-
cipal ou superior hierárquico direto dos servidores a
informação da vigência desta norma, bem como o con-
trole e fiscalização da observância de seus termos, e,
ainda, a determinação para afixação de cópias desta
Portaria junto aos controles eletrônicos ou manuais de
entrada e saída dos servidores e aos murais dos diver-
sos setores da Administração Pública Municipal.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entrará em vigor
em 01º de outubro de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 27 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

PORTARIA Nº 414, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

“NOMEIA OS MEMBROS DO   CONSELHO MUNI-
CIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COM-

DEMA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os termos do Artigo 3° da Lei
Municipal n° 1.361, de 02 de abril de 1.997, alterado pela Lei
Municipal n° 1.638, de 02 de dezembro de 2.003;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear, nos termos do artigo 3º,
da Lei Municipal nº 1.361, de 02 de abril de 1.997, alte-
rado pela Lei Municipal n° 1.638, de 02 de dezembro
de 2.003, os Membros abaixo mencionados, para com-
por o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambien-
te - COMDEMA, com a seguinte composição:
I – Representantes do Poder Público Municipal:
A – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos:
Titular – Cássio Eduardo Ferreira Niero/Cesar Lopes
Suplente - Nelson Contucci
B - Secretaria de Meio Ambiente:
Titular – Rosimeire Rabelo Santos Timporim
Suplente – Gláucia Cristiane de Sousa
C - Secretaria de Agricultura:
Titular – Alberto D’Dangieri Micheletto
Suplente – Jecel de Campos
D - Secretaria de Educação:
Titular – Maria José Beni Giacomini
Suplente – Elaine Cristina Dias
E - Secretaria de Cultura:
Titular – Renato Violardi
Suplente – Kellen Pereira Borges
F - Secretaria de Saúde:
Titular – Guacira Lopes da Silva
Suplente – Maria Lúcia de Oliveira
G - Secretaria de Cidadania e Defesa Civil – (Guar-
da Municipal):
Titular – Ronaldo Cândido da Silva
Suplente – Odirlei Armanhe Zacchi
H - Secretaria de Cidadania e Defesa Civil – (Defesa
Civil):
Titular – Tiago Henrique Magri
Suplente – Eliel Ericon Roque
II – Entidades da Sociedade Civil em geral:
A – SISMUCIP – Sindicato dos Servidores Municipais
de Cabreúva, Itupeva e Pirapora do Bom Jesus:
Titular – Irineu Biasin dos Santos
Suplente – Antonio Rodrigues Pontes
B – Associação dos Escoteiros de Cabreúva:
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Titular – Flávio Araújo Cruz
Suplente – Daniela Din Coca
C – Associação dos Produtores Rurais de Cabreúva:
Titular – Roque Martins
Suplente – Rosa Marina Castarde
D – Associação Comercial e Empresarial
de Cabreúva:
Titular – Henrique Caran Seibel
Suplente – Fernando Cesar Pagoto
E– Associação dos Catadores de Material Reciclá-
vel - Cabreúva:
Titular – André Luiz Alves Portelinha
Suplente – Ana Cristina da Silva Portelinha
F - Associação dos Funcionários Públicos Munici-
pais de Cabreúva:
Titular – Carlos Alberto da Silva
Suplente – Cristovão Alfredo Fonseca Correia
G – Associação dos Moradores das Chácaras do
Pinhal:
Titular – Hitomi Ochiai
Suplente – Jodilson Ramos de Queiroz
H – Associação dos Amigos e Moradores do Bairro
Bananal:
Titular- Paulo de Oliveira
Suplente – Natanael Bernardes
I – Associação Cabreuvana da Terceira Idade “Ra-
zão de Viver”:
Titular – Joaquim Firmino
Suplente – Maria de Jesus Santana

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, ficando revogada em todos os seus
termos, a Portaria nº 2.220, de 12 de janeiro de 2010.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 30 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 30 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 417, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E
RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA O PROJETO ES-
TADUAL HORTALIMENTO E DÁ PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o Sr. ALBERTO
D’ANGIERI MICHELETTI, RG nº 22.709.483-9 e o Sr.
JECEL DE CAMPOS, RG nº 10.600.613-7, para, res-
pectivamente, exercerem as funções de GESTOR E
RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firma-
do com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento
do Estado de São Paulo, tendo por objeto a execução
do Projeto Estadual HORTALIMENTO.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 04 de outubro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 04 de outubro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 419, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o servidor muni-
cipal RÔMULO BARBERO PENADES IGLESIAS, RG
nº 24.559.370-6, para, respectivamente, exercer a fun-
ção de responsável técnico pelo PROCON no Muni-
cípio de Cabreúva/SP.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 14 de outubro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 14 de outubro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 457, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
abaixo mencionados para compor a Comissão Munici-
pal de Emprego, no âmbito do Sistema Público de
Emprego, criada nos termos do Decreto nº 215, de 12
de maio de 2.000, e Decreto nº 89, de 22 de outubro
de 2013, a saber:
I – Representantes do Poder Público:
a) Prefeitura Municipal de Cabreúva:
CRISTÓVÃO ALFREDO FONSECA CORREIA - RG.
nº 13.796.464-X – Titular;
DALVA DE OLIVEIRA - RG. nº 13.126.672 – Suplente.
b) Secretaria de Estado do Emprego e Relações do
Trabalho:
ANA PAULA MARQUES FERREIRA BRUNETTI - RG.
nº 24.414.914-8 – Titular;
CLÁUDIO OLIVEIRA DO PIHEN – RG. nº 4.733.172-2
– Suplente.
II – Representantes dos Trabalhadores:
a) Sindicato dos Empregados do Comércio de Itu e
Região:
LUCIANO ALVES RIBEIRO - RG. nº 28.204.928-9 –
Titular;
CAMILA ZETTLER CAVALCANTE – RG. 27.667.188-
0 – Suplente.
b) Associação dos Funcionários Públicos Municipais
de Cabreúva:
ELIZA NOGUEIRA COBRA - RG. nº 21.194.223-6 –
Titular;
GIZELE GIACOMINI - RG. nº 28.898.492-4 – Suplente.
III – Representantes dos Empregadores:
a) Titular - Associação das Olarias de Cabreúva:
HILÁRIO APARECIDO BANDECHI - RG. nº 18.669.365;
Suplente – Sindicato Rural de Itu e Cabreúva:
ALEXANDRA MARA VETRONE MARTINS – RG. nº
27.660.234-1.
b) Associação Comercial, Industrial e Rural de Cabreúva:
MARISA ROMÃO DOS SANTOS SILVA - RG. nº
18.804.262-3 – Titular;
DEDIANE SANTIAGO DE FRANCES - RG. nº
49.545.619-6 – Suplente.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas em todos os seus termos,
as Portarias nºs. 2.594, de 18/08/2011, 2.636, de 18/
11/2011 e 2.792, de 03/07/2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 22 de outubro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 22 de outubro de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 458, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

DESIGNA OS SERVIDORES PARA A FUNÇÃO DE
FISCAL SANITÁRIO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por legislação, e considerando:
O disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e
VIII da Constituição Federal de 1988;
O disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Federal nº 8.080/90;
O disposto no art. 5º, da Lei Complementar Municipal
nº 155, de 20 de agosto de 1998, que dispõe sobre a
criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária;
Os termos dos parágrafos 2º e 3º, do artigo 3º, do De-
creto nº 111, de 28 de dezembro de 1998;
As atividades inerentes à função de fiscal sanitário le-
galmente estabelecidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relaci-
onados, para exercerem a função de Fiscal Sanitário
de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Muni-
cipal de Saúde:

Art. 2º - Os servidores designados, em razão
do poder de polícia administrativo, exercerão todas as
atividades inerentes a função de fiscal sanitário, tais
como: inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de
auto de infração sanitária, instauração de processo
administrativo sanitário, interdição cautelar de estabe-
lecimento; interdição e apreensão cautelar de produ-
tos; fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas au-
toridades sanitárias competentes nos processos ad-
ministrativos sanitários e outras atividades estabeleci-
das para esse fim.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 381, de 16 de agosto
de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 23 de outubro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 23 de outubro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva



Imprensa Oficial 29 de Outubro de 2013  15

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, informa às pes-
soas abaixo relacionadas para que tomem ciência e providências quanto às notificações e autos de infração

respectivos. Mais informações podem ser obtidas pelo telefone da Secretaria de Obras: 4528-1080.

Notificação nº 3799/13. Nome Valdemir
Alves. Rua Pirita, s/nº, lote: 05, quadra H (Jar-
dim Colina da Serra II), bairro Jacaré. Moti-
vo: Não manter o alinhamento frontal de seu
imóvel com passeio (calçada) e mantê-lo em
perfeito estado de conservação.

Auto de Infração nº: 3415/13. Nome Adriano
Tadeu Anastácio. Rua Colômbia, s/nº, lote 20,
quadra K (loteamento Fazendinha Real), bair-
ro Bonfim. Motivo: Não apresentar projeto e
alvará de construção da obra aprovados pela
Prefeitura. Valor da multa: R$991,74.

Notificação nº 3803/13. Nome: Pedro Pinto
Neto. Rua Pirita, s/nº, lote: 07, quadra H (Jar-
dim Colina da Serra), bairro Jacaré. Motivo:
Não manter o alinhamento frontal de seu imó-
vel fechado com muro de alvenaria com no
mínimo 0,80 m de altura ou cerca de tela em
alambrado, com no mínimo 2,00m de altura.

Auto de Infração nº 3467/13. Nome: Roseli
Isabel. Rua Quartzo, nº 18, lote 67, quadra J
(loteamento Jardim Colina da Serra II) bairro:
Jacaré. Motivo: Não construir calçada de pas-
seio público em frente a seu imóvel. Valor da
multa: R$529,38.

Auto de Infração nº 3469/2013. Nome: Roseli
Isabel. Rua Quartzo, nº 18, lote 67, quadra J
(loteamento Jardim Colina da Serra II), bairro
Jacaré. Motivo: Não manter o imóvel da sua
propriedade limpo, capinado e desinfetado.
Calor da multa: R$529,38.

Auto de Infração nº 3468/13. Nome: Roseli
Isabel. Rua Quartzo, nº 18, lote: 67, quadra J
(Jardim Colina da Serra), bairro Jacaré. Moti-
vo: Não manter o imóvel de sua propriedade
fechado com muro de alvenaria com no míni-
mo 0,80m de altura ou cerca de tela em
alambrado com no mínimo 2,00m de altura.

Auto de Infração nº 3485/2013. Nome: José
Manoel da Cruz. Rua Berilo, s/nº, lote: 01,
quadra G, Jardim Colina da Serra, bairro Ja-
caré. Motivo: Não executar em seu imóvel o
respectivo alinhamento de passeio (calçada)
e mantê-los em perfeito estado de conserva-
ção. Valor da multa: R$529,38.

Auto de Infração nº 3484/13. Nome: José
Manoel da Cruz. Rua Berilo, s/nº, lote 01, qua-
dra G, Jardim Colina da Serra, bairro Jacaré. Mo-
tivo: Não executar no imóvel de sua proprie-
dade o respectivo alinhamento, fechamento
com muro de alvenaria, com no mínimo 0,80
cm de altura. Valor da multa: R$529,38.

Auto de Infração nº 3483/13. Nome: José
Manoel da Cruz. Rua Berilo, s/nº, lote: 01,
quadra G, Jardim Colina da Serra, bairro: Ja-
caré. Motivo: Não manter o imóvel de sua
propriedade limpo, capinado e desinfetado.
Valor da multa: R$529,38.

Notificação nº 3865/13. Nome: Athaíde
Cidinei de Carvalho proprietário do imóvel
localizado na Rua das Candeias, nº 259, lote
32-A, quadra D – Vale Verde, bairro Barrinha.

Motivo: Não manter o alinhamento frontal (cal-
çada) de seu imóvel em perfeito estado de
conservação.

Notificação nº 3839/2013. Nome: Waldomiro
Américo proprietário do imóvel localizado na
Rua Pirita, s/nº, lote: 01, quadra G (loteamento
Jardim Colina da Serra II), bairro: Jacaré.
Motivo: Não manter seu imóvel limpo, capi-
nado e desinfetado.

Notificação 3838/13. Nome: Waldomiro
Américo, proprietário do imóvel localizado na
Rua Pirita, s/nº, lote: 01 quadra: G (Jardim
Colina da Serra II), bairro Jacaré. Motivo: Não
manter o alinhamento frontal de seu imóvel com
calçada em perfeito estado de conservação.

Notificação 3837/13. Nome: Waldomiro
Américo, proprietário do imóvel localizado na
Rua Pirita, s/nº, lote: 01 quadra: G (Jardim
Colina da Serra II), bairro Jacaré. Motivo: Não
manter  o alinhamento frontal de seu imóvel
fechado com muro de alvenaria com no míni-
mo 0,80m de altura ou cerca de tela em
alambrado, com no mínimo 2,00m de altura.

Auto de Infração 3482/13. Nome: Rivaldo
Gomes de Lima, proprietário do imóvel loca-
lizado na Avenida Cláudio Giannini, s/nº, lote
seis, quadra A (Jardim Colina da Serra) bair-
ro Jacaré. Motivo: Não manter o alinhamento
frontal de seu imóvel com passeio e mantê-lo
em perfeito estado de conservação. Valor da
multa: R$ 529,38.
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